
.. .

nzopuutp"ovon.:07.1...........~..........~7...

. .

...4. .''l8
'v, .	 :51i	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C I) e 741- i /2	 7 j •
ta, -

	

VS„listSt.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10880-005.. 524/91-1.1

SeSSãO de :1	 25 de março de 1.993 	 ÁcoRDno N9 203-oo,.309

Recurso no::	 89„850
Recorrer) te::	 BIANCA EMBALAGENS LTDA.
Recorrida e	 DRF E:11 sno PAULO

IPI - o pussm DE' REcrrrA -- rnssIvo ricruno - Nrco
'logrando comprovar por documentaçab hâbil e :L cl
que os títulos foram pagos em exercício seguinte,
P resume-se foram liquidados no ano a que se refere

.

	

	 o	 vencimento com renoo.i/tas ri Wo	 escriturimias.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discmtidos os presentes autos
de: recurso interposto por BIANCA EMBALAGENS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CO) negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, effi 25 de março de 1993.

ROSALVO \cum.. U50 FLA- , t7VITITIS -- Presidente

r)

e lk,44,bt, () kel, 2 êlci e, cl wi e 1 .010,------,
IARIA THER EZA b'AS M:FIIOS :::. LMEJDA - Relatora

'
DAI •	 MANDA -. Procnirador-4::epnesentante

da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE: 1 01 MNI 101(n
r u L.,L,M1 12JU

Participaram, ainda, do preisente julgamento, os Conselheiro%
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASIL1MSKI,
T1BERANY FERRAZ DOS SAWOS e SEBASTIAO BORGES TAQUARY.
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it‘N	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSaHODECONTRIBLANUS

Processo no,	 lo„880 -005.524/91 -11

Recurso no::	 89.850
AcórdWo no n	 203-00.309
Recorrente	 BIANCA EMBALAGENS LTDA.

R E:L. ATORIO

A Empriesa acima identificada foi autuada	 eit
25/02291 (fls. 10 e iirlei:015)„ 5013 a IeiL in te fundamentacM:g:

"Debito do „ aliquota de 82,„ calculado
sobre o valor tributável p&10 TRP3;; em Processo
Matriz, desta data, que me caracterizou como
Passivo Fictício, configurando Omiss2(0 de Receito.
Operacional, por decorrencla tendo reflexo no IPI.

Valores tributáveis,

Ex. de i1987	 Ano base de :1966	 (:::-2:1;	 239.203,35
de 1988 -	 1982 - Cz$ 4.266.697,31
de 1989 -	 1992 - Cz$ 1.467.648,00"

Foi o seguinte o credito tvibutárío apurado em IlThl
Fiscaln

3- Multa Proporcional(pasIvel de redução)5.154,48
4- Total do Crédito Tributário	 12.337,39

A autuaao baseou o Auto de Ulf1'aç33 no seguinte
ecolu,mAramento legal:: Decreto 2065/83, art. 82, art. 59, 62, 63-
II„ c/c art. 69, 317 e parág. Unice, art. 364 -II c/c art. 385-'12,
e 386, todos do Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados, aprovado pelo Decreto n2 87.981/82.

Regularmente	 intimado,	 o	 Contribuinte	 apOs
assinatura no Auto de Infraç'ão de fls. 10, em 	 25/02/91,
declarando-se ciente da autuaço.

Effi 27/03/91, foi protocolizado a Impug1 - aç,21:b de
fls. 15/19, onde'a Autuada alega tWo somente que, "em Direito
Tributário rOáo existem dispositivos expressos que regulam a prova
nos processos fisc,mis„ assim sendo, toda a problemática referente
a este assunto, fica a cargo da doutrina e da ;Jurisprudência".
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

.gaa..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESássai....

Processa no	 10.880-005.524/91-11
Acórflo no 203-00.309

Clta trechos de julgados, que em seu entender
aplicam-se ao caso.

Alega, ainda, que a multa, como penalidade, escapa
a corre0o monetária. e discmrre sobre  prouá. di .~de pretender,
comprovar na momento oportuno estar segundo afirma em "equilíbrio
com a Receita Secionar'.

Ter-mina enfatizando que juntará documentos em
breve espaço de tempo para fundamentar sua defesa.

A . Informac"Ao Fiscal (fls. 21) esclarece que a
"documentaçA:o comprobatória foi solicitada no decmrrer . da acSo
fiscal, desde seu. início em 12.07.90, havendo portanto tempo

.f: i. 	 a que a empresa comprovasse V.WIA Passivo, o que
entretanto n'Mo o faz nem mesmo na Impugna0o."

Opina pela manuten0o in totum do "Auto de
[ri fraçao do IREJ e seus reflexos no RIS/DEDUÇAO, PIS/FATURAMEAO-0,
FINSOCIAL, CONTRIBUIÇA0 SOCIAL., IRFON e IPI".

Na Decise rionosrática (fls. 25/2A), o Delegado
considera procedente a açao fiscal, fundamentando seu
entendimento com a seguinte ementa:

"DECORRE:hei:A:: A procedOncia do lançamento efetuado
no processe matriz implica manutenflo da exigencia

cal dele decorrente."

Inconformada, a Empresa apresentou o Recurso
voluntário de fls. 28/32, onde repmduz exatammnte os mesmas
:Argumentos constantes da peça impugna-teria.

•

E o relatóric.J.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
eXi

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

P ro cesso no	 :LO 860-005. 520/91-11
A cá rd	 no	 203-.00..309

VOTO DA	 SELHE RA-REI...ÁTORA
MARIA TFERIEZA VASCONCELL.OS DE Al...11EIDA

O 1 :;:e CU V 5 O t(31. n ter posto no prazo 1 eg a	 por pa rt.e
j.eg I j. ma ir	 me re ceio d o ser coo he c j. do ,.

ra t a-se de p ro ciesso onde há presi go	 eu a	 d
oro i issi'Xio	 de	 re	 :i. ta	 ripeJ.-a c j. o ri al ir 	 c ai-a c te r	 ad a	 por	 Fi'agosii,tco
Ft c: t c i o

GA ria pe ça 1.	 c :1a1 de cl e fesa „a 	 o co rren 1: e g Lie Er
diga-toa de passact em ir no Re ou 1'5(3	 ta-iie a	 e p rodu	 a Ii a
In teg ra „ a pás re por ta .se, aos " 	 'Lois"	 :i. tem „ men c:i. Una te I^ O

1. (.5co"	 idoo oro j. i.Pkt3 de Re cei. ta O pe ra (313 1	 x e [-cicios :1927 e
1988 an os-base 19::36 e :1.987"

E: m sequida„ cl :1. s co r r e sob re o valor da a utt ti a çao
:1m :1 tan d cm-se a ::,ii t, a ta -Hl o ( tem II )

No :1 tem ! 	 "do Dj. rei. to" ir en t re	 t ras a.l. eg	 "
men c j. on a que "o indício ido basta para .fia zer presuinj r a liquidez

E:: e, tez a cl a so g a	 ..	 O fl ir, C.? C/ Urn1 t e rn p ri te ria área ria	 p r esuri ci2Co
ri ao	 '3(I.1 1351. s t. em	 cl arei t.013	 R(3 CE` i	 Fc bli c.a	 de	 e x j. g it	 c red it.()

:1 1:) -t 	 e r ci an to ri ao est j. ver- com provada a o co r 	 cia do tato
g orador da obriga ç'itCo pra ri c a. pai''

Cita ir com rii2k.l 1:“:1 C(311 1(33,	 (3(f)ronb do	 de Saio Paulo ir
apli cáve 1 ao Imposto de Rerida ..

I ziost	 ir c ent o roi a El a 	 c 001 (3. MU 1 a	 a plj. c a ri a„
titf :trinando náici c a 13 e t” . ri‘ mesma cio r re	 Mo Fl et Ar	 po s a s It a
a '11.1a 111	 g2i0	 re, O prin c:1 pio da " intui lo :1 	 ad e c! a pena i ' ..

Te c e v Ai- :i. as E: E) 	 cl e r- a çtles sobre (3 LIO en tende po
p '-ova e diz pre tender juntar- d cumen tos em tempo o po o' tun

Iti;to me reme l''Oepera r„ a Met( Ver o incorro" o rin 1. sino da
Re co r re ri 't e

Corno	 o :1 re1 a 'ta ci C., 	 rat aro os a t (3 	 de	 ri r comAn ç;:itYtt
legal „ li a tê ria o: orno é sabido !, SItl ta a provas

an to ria peça e x o rd ial	 utan to ri o Re CLÃ 1. (1	 Li. co
1(V..)1. a ir 	 a Em ri ir. e e (A 13 l' (301(3 te 'Ira z e r der c: -t 	 a (;:1;r1(3 e	 provas	 visan cl

11 r a au tu açidro

Olf
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Processo no	 10.880 -005.524/91-11
hàcárdão no	 203-00.309

Isto entretanto não ocorre em nenhum momento, como
resta provado Cl: exame dos autos.

Á própria informação fiscal menciona ter sido a
Requerente instada a apresentar documentos comprobatários „ cy
decorrido quase Hifi ¡Ano !, n gt) o fez.

Quanto iri. pretendida descaracterização cic.: correção
monetà.ria no que se initere à (Mn. ta „ não merece acolhida. vez. que
e cortend imen to solidificado caliemla„ inclusive merecendo tat
matéria Sgmula 45 do artigo TER „ verbis::

"SUmulo no M5

-As	 multas tiracolo, sejam morotórias 	 ou
wonitivos„ est go sujeitas- â. correção monetária".

Ret.:: /...ei 4„357/64,.. ,-„ 1--1 „ -72„ par ág. 6Q„

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso,
mantendO na integralidade a decisão recorrida.

11110

Sala das Sess ges, em 25 de. março de 1993.
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